
REQUERIMENTO Nº              , DE 2009
(Do Sr. Major Fábio)

Requer a Constituição da Comissão
Especial destinada a proferir parecer a Proposta de
Emenda a Constituição nº 270 de 2008 que
acrescenta o § 9º ao art. 40 da Constituição
Federal, bem como designação de dia, hora e local
para reunião de instalação e eleição ”.

                                             Senhor Presidente,

                                                   1 - Tendo em vista que desde o dia 23/03/2009, ou
seja, decorridos mais de 70 (setenta) dias  do ato exarado por Vossa Excelência
que criou a Comissão Especial destinada a proferir parecer a Proposta de Emenda
a Constituição nº 270 de 2008 da Deputada Andréia Zito, e até a presente data não
houve a formação da referida Comissão;

                                                  2 - Tendo em vista também que o prazo de
48(quarenta e oito) horas, referido no art. 33, § 1 º, do Regimento Interno desta
Casa, decorreu sem que os líderes de partidos indic assem, em quantidade
suficiente a preencher as vagas criadas no já refer ido ato, os membros que
devem compor a já referida Comissão;

                                                  3 - Por fim, tendo em vista a grande relevância da
matéria apreciada já que diz respeito a pessoas que se encontram inválidas
permanentemente por acidentes de trabalho, doença profissional, doença grave,
doença incurável, etc;

                                                   Requeiro  a Vossa Excelência que, nos precisos e
exatos termos do disposto no mesmo art. 33, § 1º do  Regimento Interno da
Câmara Federal, e observado o disposto no mesmo art igo, § 2º, também do
Regimento Interno, se digne em CONSTITUIR a Comissã o Especial,
designando o número de membros que ainda faltam par a compô-la,
independentemente da indicação dos líderes, já que esgotado o prazo previsto
no supracitado artigo e parágrafo, não foi feita a escolha por parte de alguns,
bem como, sejam CONVOCADOS os membros designados pa ra reunião de
instalação e eleição em dia, hora e local designados por Vossa Excelência a fim
de que a PEC 270/2008 volte a tramitar nesta honrosa Casa.

                           Sala das Sessões, em          de junho de 2009.

                            MAJOR FÁBIO
                             Deputado Federal


